
 

 
 
 

  
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 39.707.683/0001-57, 

representada por seus Socios  Administradores Sr. Guilherme Thomaz Guimarães Stefani 

Ribeiro, portador da Carteira de Identidade nº 9.625.962-0 SESP/PR e do CPF nº 

009.748.109-24 e o Sr. Thyago Spaini Lopes, portador da Carteira de Identidade 

n°126.622.217-3 SESP/PR e do CPF n° 051.227.119-41, declara e assume os seguintes 

documentos abaixo-assinados: 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Declara, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que as cópias dos documentos anexados são autênticos e condizem com o documento 
original. Por ser verdade firmo o presente instrumento. 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

Declara, possuir instalações, equipamentos, materiais e pessoal técnico, adequados e 
disponíveis para a execução do objeto da licitação em epígrafe, sob pena de 
responsabilização nos termos da Lei. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL 

 

Declara, sob as penas da lei, que tomou conhecimento do inteiro teor do Edital de 

Pregão Eletrônico supracitado. 

 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA, QUALIDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS 
 

Declara, para os devidos fins, que garantimos a qualidade do objeto cotado, e com a 
validade mínima exigida no Edital. Declaramos ainda que os produtos obedecerão ao 
exigido no edital, estipulados no Termo de Referência, do Respectivo Edital de Licitação. 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 



 

 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão supracitado, 
realizado pela administração supracitada, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame. 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a  administração supracitada que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO MENOR 
 

Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
ART. 429 DA CLT 

 
Declara, sob as penas da lei, que a empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGIOS LTDA encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho e que a empresa atende às 
normas relativas à saúde e segurança do trabalho pertinente ao seu ramo de 
atividade no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, declara também que cumpre a isenção da cota de 
aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD) 



 

 
 
 

 
Declara, sob as penas da lei, que está ciente que deve seguir os padrões de 
segurança adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS 
Declara, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à 
participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive 
por proibição temporária de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 
10, da Lei nº 9.605/98. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declara para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico 
supracitado, pela administração supracitada, que a empresa GTMED DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGIOS LTDA tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 
sob as penas da Lei.  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico supracitado, pela administração 
supracitada, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal.  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO E 
DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº. 8.213, DE 24 DE 

JULHO DE 1991. 
 
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal;  

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Ibiporã,12 de Maio de 2025 

DADOS DA EMPRESA E CONTATOS DA EMPRESA 



 

 
 
 

 

RAZÃO SOCIAL: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGIOS LTDA 
 
NOME FANTASIA: GTMED PRODUTOS HOSPITALARES 
 
CNPJ: 39.707.683/0001-57 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90868485-00     
 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  2808374 
 
DATA DA FUNDAÇÃO: 08/11/2020 REG. JUNTA COMERCIAL: 41209595322 
 
POSSUI FILIAL: (X) NÃO        RAMO DE ATIVIDADE: DISTRIBUIDORES HOSPITALARES 
 
ENDEREÇO: Rua Antônio Sabino, N° 210, BAIRRO: Parque Industrial, CIDADE: Ibiporã- 
PR          CEP: 86200-000. 
 
 
TELEFONE FIXO: (43) 3336-9222 
 
CELULAR: (43) 9 9191-2494 – WhatsApp Licitação 
CELULAR: (43) 9 9188-8915 – WhatsApp Expedição 
CELULAR: (43) 9 9195-6947 – WhatsApp Financeiro 
 
 

ENDEREÇOS DE E-MAIL 

SETOR E-MAIL 

Logística logistica@gtmedhospitalar.com.br 

Licitação licitacao@gtmedhospitalar.com.br 

Contratos atas@gtmedhospitalar.com.br 

Financeiro financeiro@gtmedhospitalar.com.br 



 

 
 
 

Empenhos pedidos@gtmedhospitalar.com.br 

Jurídico licitacao.juridico@gtmedhospitalar.com.br 

 
 
DADOS BANCARIOS  
 

BANCO BRADESCO  (237) Ag. 0560-6 – C/C. 35083-4 

BANCO SICRED (748) Ag. 0718 – C/C. 11931-0 

BANCO DO BRASIL  (001) Ag. 0108-2 – C/C. 99603-3 

 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
                                     Ibiporã,12 de Maio  de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DADOS PARA CADASTRO DO SOCIO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO E CONTRATO 

 

 
EMPRESA: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGIOS LTDA 
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Antonio Sabino, N° 210, Bairro Parque Industrial       
Ibiporã - PR, CEP: 86200-000 

 
NOME: Thyago Spaini Lopes 
ESTADO CIVIL: Solteiro  



 

 
 
 

CARGO: Sócio/Administrador 
RG: 126.622.217-3 SESP/PR 
CPF: 051.227.119-41 
DATA DE NASCIMENTO: 09/08/1991 
ENDEREÇO RESIDENCIAL Rua Fermino Barbosa, N°50, Bairro Aurora – Residencial    
Solar Mirador, Ap 1602 Bloco A, CEP: 86047-480 

 
TELEFONE COMERCIAL: (43) 3336-9222 
EMAIL INSTITUCIONAL: comercial@gtmedhospitalar.com.br  

 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Ibiporã,12 de Maio de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 

Declara que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 



 

 
 
 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 Ibiporã,12 de Maio de 2025 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SUPRACITADO, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO SUPRACITADO, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  
 



 

 
 
 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRACITADO NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SUPRACITADO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SUPRACITADO QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SUPRACITADO NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO SUPRACITADO ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SUPRACITADO NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO MUNICÍPIO/ENTIDADE ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
 
 DAS PROPOSTAS; E  
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Ibiporã,12 de Maio de 2025 

 
 

 
 
 
 
 

EMPRESA: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGIOS LTDA 
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Antonio Sabino, N° 210, Bairro Parque Industrial       
Ibiporã - PR, CEP: 86200-000 

 
NOME: Thyago Spaini Lopes 
ESTADO CIVIL: Solteiro  
CARGO: Sócio/Administrador 
RG: 126.622.217-3 SESP/PR 



 

 
 
 

CPF: 051.227.119-41 
 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, como interessado na licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que NÃO possui registro ou inscrição em entidade profissional competente, para 
o atendimento do objeto desta licitação. 

 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
 
Ibiporã,12 de Maio de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

            
            
 
 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DOAÇÃO ELEITORAL 

 
 
 

EMPRESA: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGIOS LTDA 



 

 
 
 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Antonio Sabino, N° 210, Bairro Parque Industrial       
Ibiporã - PR, CEP: 86200-000 

 
NOME: Thyago Spaini Lopes 
ESTADO CIVIL: Solteiro  
CARGO: Sócio/Administrador 
RG: 126.622.217-3 SESP/PR 
CPF: 051.227.119-41 
 
 
 

Não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido 
político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de 
outubro de 2015. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Ibiporã,12 de Maio de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGIOS LTDA 
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Antonio Sabino, N° 210, Bairro Parque Industrial       
Ibiporã - PR, CEP: 86200-000 

 
NOME: Thyago Spaini Lopes 
ESTADO CIVIL: Solteiro  
CARGO: Sócio/Administrador 



 

 
 
 

RG: 126.622.217-3 SESP/PR 
CPF: 051.227.119-41 

 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 
 
 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 
não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 
da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o 
caso. 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
Ibiporã,30 de Maio de 2025 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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